
 

 

Modelo Dir-11 
 

Aviso aos alunos 
Nº 2 / 2015.2016 

 

Assunto: Utilização do refeitório 
 
1. Cada aluno deve “marcar a refeição, usando o cartão eletrónico, na véspera ou no próprio dia até às 

10:15h” (ponto 1, Art.º 155 do RI). 
2. Recorda-se que “as senhas compradas no próprio dia estão sujeitas a uma multa”, se adquiridas até 

às 10:15h (ponto 2, Art.º 155 do RI). 
3. Aqueles alunos que pedirem para tirar a senha após as 10:15h só poderão almoçar às 14h, 

podendo o prato não corresponder ao estipulado na ementa para esse dia. 
4. Atendendo ao desperdício de refeições, aqueles alunos que marcarem a refeição e não a 

consumirem estão sujeitos a ter que repor o valor de 1,46 € por refeição. 
5. As ementas estão divulgadas na página deste Agrupamento de Escolas (AECM), na papelaria, na 

cantina e nos quiosques. 
 

Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia, 24 de setembro de 2015 
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